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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo: 007/2018 
Pregão Presencial: 006/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

 CRYSTIANE GOMES BEZERRA, Pregoeira Oficial do Município de Boqueirão – PB, 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 1 – Após a análise e julgamento da proposta conforme Processo 007/2018, Pregão 
006/2018, certificando a inexistência de recurso;  
 
 2 –  Considerando que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei 
Federal nº 10.520, e nº 8.666/93 e posteriores alterações bem como no Decreto Municipal 002/2013; 

 

 RESOLVE:  

  
          ADJUDICAR em favor de: OZEIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO, pessoa jurídica, de 
direito privado, com sede à Rua.  Sangradouro, S/Nº - Sangradouro - Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 21.726.407/0001-70, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 62.935,00 (Sessenta e 
dois mil novecentos e trinta e cinco reais); JAILTON DA SILVA RAMOS, pessoa jurídica, de direito 
privado, com sede à Rua. Dionísio Cezário de Sousa, 02-A – Bairro Novo – Boqueirão/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 21.625.284/0001-81, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 67.330,20 
(Sessenta e sete mil trezentos e trinta reais e vinte centavos); ALEXANDRE DA SILVA FREIRE, 
pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua. Severiano Macêdo, S/Nº - Centro – Boqueirão/Pb, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 28.814.735/0001-78, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
44.382,50 (Quarenta e quatro mil trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos); ADRIANO 
BERNARDINO SILVA, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua. Epitácio Pessoa, 86 – 
Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.735.969/0001-80, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 43.394,40 (Quarenta e três mil trezentos e noventa e quatro reais e quarenta 
centavos); JOSÉ JOSENILDO DA SILVA, pessoa física, de direito privado, com sede em Sítio Relva – 
Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 039.849.924-16, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 22.140,00 (Vinte e dois mil cento e quarenta reais); FERNANDO JOSÉ 
GALDINO, pessoa física, de direito privado, com sede em Sítio Zacarias – Zona Rural – Boqueirão/Pb, 
inscrito no CPF sob o nº. 496.326.394-72, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 19.188,00 
(Dezenove mil cento e oitenta e oito reais); JOSÉ AGNALDO DE AZEVEDO OLIVEIRA, pessoa 
física, de direito privado, com sede à Rua. Tertuliano de Araújo, 253 – Distrito do Marinho – 
Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 283.345.233-00, conforme objeto em epígrafe no valor Global 
de R$ 19.516,00 (Dezenove mil quinhentos e dezesseis reais); LÁSARO FERREIRA DA SILVA, 
pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Av. Trinta de Abril, 163 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 18.162.014/0001-77, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 34.095,60 
(Trinta e quatro mil noventa e cinco reais e sessenta centavos); FAUSTO NETO TRANSPORTES 
E TURISMO EM GERAL, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua: da Independência, 151 
– Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.784.107/0001-48, conforme objeto em epígrafe 
no valor Global de R$ 45.756,00 (Quarenta e cinco mil setecentos e cinqüenta e seis reais);  e JOSÉ 
NIVALDO SOBRINHO, pessoa física, de direito privado, com sede em Sítio Tanques – Zona Rural – 
Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 929.672.054-00, conforme objeto em epígrafe no valor Global 
de R$ 26.420,40 (Vinte e seis mil quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos).                
 
Demonstrativo da Adjudicação: 
 
OZEIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

01 

Linha 01 – Contratação de Transporte Tipo Ônibus 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo do Mirador, 
passando por Pasmado, Carcará I, II e III, Catingueira 
até a sede do município de Boqueirão, fazendo o 
percurso inverso ao final da aula, totalizando 
diariamente 57,4 km (ida e volta), no turno da tarde. 

205 206,64 42.361,20 

04 

Linha 04 – Contratação de Transporte Tipo 
Van/Kombi/VeraneioN.º Aproximado de Alunos 
Atendidos: 17 AlunosO trajeto tem como objetivo o 
transporte de alunos saindo de Canudos, passando por 
Assentamento Serra da Cruz, ao Distrito do Marinho, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 31,6 km (ida e volta), no 
turno da tarde. 17 alunos Total de Quilômetros: 31,6 
km (ida e volta) 

205 100,36 20.573,80 

 62.935,00 

 
JAILTON DA SILVA RAMOS 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

02 

Linha 02 – Contratação de Transporte Tipo 
Van/Kombi/Veraneio 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 25  alunos saindo de 
Salgadinho, Três Lagos e Mineiro até a sede do 
município de Boqueirão, fazendo o percurso 
inverso ao final da aula, totalizando diariamente 
25,8 km (ida e volta), no turno da tarde. 

205 87,72 17.982,60 

03 

Linha 03 – Contratação de Transporte Tipo 
Micro-ônibus/ônibus 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 30 alunos saindo do Sitio 
Zacarias, passando por Três Lagoas, Mineiro, 
Salgadinho, indo até a entrada da Ramada 
chegando a Sede do Município distribuindo os 
alunos nas Escolas EMEIF Governador João 
Agripino Filho, EMEF Padre Inácio EEEM 
Conselheiro José Braz do Rêgo, EEFM Severino 
Barbosa Camelo “Padrão”, fazendo o percurso 
inverso ao final da aula, totalizando diariamente 
40,8 km (ida e volta), no turno da manhã. 

205 138,72 28.437,60 

05 

Linha 05 – Contratação de Transporte Tipo Van / 
Veraneio / Kombi 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 17 alunos saindo do Moita, 
passando por Bento de Baixo, Cavaco, Bredos, 
Campo Redondo à sede do município de 
Boqueirão, fazendo o percurso inverso ao final da 
aula, totalizando diariamente 31,6 km (ida e 
volta), no turno da noite. 

205 
  

78,00 
     15.990,00 

06 

Linha 06 – Contratação de Transporte Tipo Carro 
de Passeio  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 5 alunos saindo do Sítio 
Caminho Novo, passando pela entrada do 
Alagamar até a sede do município de Boqueirão, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 10 km (ida e volta), no 
turno da tarde. 

205 24,00 4.920,00 

 
67.330,20 

 
ALEXANDRE DA SILVA FREIRE 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

10 

Linha 10 – Contratação de Transporte Tipo Õnibus  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo da divisa do 
município de Cabaceiras (Açude da Onça), passando 
pelo Assentamento, Relva até a sede do município de 
Boqueirão, fazendo o percurso inverso ao final da 
aula, totalizando diariamente 70 km (ida e volta), no 
turno da tarde. 

205 216,50 44.382,50 

 
44.382,50 

 
ADRIANO BERNARDINO SILVA 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

07 

Linha 07 – Contratação de Transporte Tipo 
ÔnibusN.º Aproximado de O trajeto tem como 
objetivo o transporte de aproximadamente 50 alunos 
saindo de Pedra Branca, passando por Pedra Branca 
II, III, Bento até a sede do município de Boqueirão, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 50 km (ida e volta), no turno 
da tarde. 

205 180,00 36.900,00 

08 

Linha 08 – Contratação de Transporte Tipo Carro de 
Passeio  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 5 alunos saindo de Campo 
Redondo até a sede do município de Boqueirão, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 6,6 km (ida e volta), nos 
turnos tarde. 

205 15,84 3.247,20 

09 

Linha 09 – Contratação de Transporte Tipo Carro de 
Passeio  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 5 alunos saindo de Campo 
Redondo até a sede do município de Boqueirão, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 6,6 km (ida e volta), no turno 
noite. 

205 15,84 3.247,20 

 
43.394,40 

 
JOSÉ JOSENILDO DA SILVA 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

A T O S    D O    P O D E R    E X E C U T I V O 
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11 

Linha 11 – Contratação de Transporte Tipo ônibus  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo Moita, passando 
por Bento de Baixo, Bredos até a sede do município de 
Boqueirão, fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 30 km (ida e volta), no turno da 
tarde. 

205 
  

108,00 
    22.140,00  

 
22.140,00 

 
FERNANDO JOSÉ GALDINO 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

12 

Linha 12 – Contratação de Transporte Tipo ônibus  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo das Lages, passando 
pela Maravilha, Sangradouro, Alagamar, até a sede do 
município de Boqueirão, fazendo o percurso inverso ao 
final da aula, totalizando diariamente 26 km (ida e 
volta), no turno da tarde. 

205 93,60 19.188,00 

 19.188,00 

JOSÉ AGNALDO DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

13 

Linha 13 – Contratação de Transporte Tipo 
Microônibus ou ônibus 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 30 alunos saindo do Sitio Tatu, 
passando por Fazenda Nova até o Distrito do Marinho, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, totalizando 
diariamente 28 km (ida e volta), no turno da tarde. 

205 
  

95,20 
    19.516,00  

 
19.516,00 

 
LÁSARO FERREIRA DA SILVA 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

14 

Linha 14 – Contratação de Transporte Tipo ônibus 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo de Canudos, 
passando por Marinho até a sede do município de 
Boqueirão, fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 46,2 km (ida e volta), no turno 
da tarde. 

205 
  

166,32 
    34.095,60  

 
34.095,60 

 
FAUSTO NETO TRANSPORTES E TURISMO EM GERAL 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

15 

Linha 15 – Contratação de Transporte Tipo ônibus  
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo do Gonçalo, 
passando por Campo Comprido, Tanques, 
Quarenta, Lages, Sangradouro até a sede do 
município de Boqueirão, fazendo o percurso 
inverso ao final da aula, totalizando diariamente 62 
km (ida e volta), no turno da tarde. 

205       223,20     45.756,00  

    45.756,00 
 
JOSÉ NIVALDO SOBRINHO 
 

ITINE 
RÁRIO 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

VIAGENS 

VR. 
VIAGEM 

DIA 

VR. 
TOTAL/ANO 

16 

Linha 16 – Contratação de Transporte Tipo ônibus 
O trajeto tem como objetivo o transporte de 
aproximadamente 50 alunos saindo da divisa do 
município de Barra de Santana (Serra de Inácio 
Pereira), passando por Campo Comprido, Tanques, 
Quarenta, Trincheiras até o Distrito do Marinho, 
fazendo o percurso inverso ao final da aula, 
totalizando diariamente 35,8 km (ida e volta), no 
turno da tarde. 

205       128,88     26.420,40  

 
26.420,40 

 
Boqueirão – PB, 29 de Janeiro de 2018. 

 
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 

Pregoeira 
=========================================================================== 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, considerando a comunicação 
formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo 
Administrativo na modalidade Dispensa nº. 001/2018 e parecer da Assessoria Jurídica do município. 
 

RESOLVE: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 001/2018, 
que tem por objeto ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER 
AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, em favor de ADRYEL GOMES CABRAL DE LIRA, residente 
e domiciliado na comunidade de Pedra Branca, S/N, Área Rural, Boqueirão-PB, CPF Nº. 
109.842.204-02, RG nº 3.946.156-SSP/PB, no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 
tendo como embasamento legal no art. 24, Inciso IV, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda 
de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer 
da Assessoria Jurídica do Município. 

 
Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 

supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

 
Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 

Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 

 Boqueirão – PB, em 01 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

========================================================================== 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 
  O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, considerando a comunicação 
formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo 
Administrativo na modalidade Dispensa nº. 002/2018 e parecer da Assessoria Jurídica do município. 
 

RESOLVE: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 002/2018, 
que tem por objeto ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER 
AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, em favor de SERGIO MOREIRA DE SOUZA– CPF: 
409.650.744-04, no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), tendo como embasamento legal 
no art. 24, Inciso IV, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo com o relatório 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 
supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

 
Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 

Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 

 Boqueirão – PB, em 01 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

========================================================================== 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

  
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, considerando a comunicação 
formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo 
Administrativo na modalidade Dispensa nº. 003/2018 e parecer da Assessoria Jurídica do município. 

 
RESOLVE: 
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RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Dispensa de Licitação nº. 003/2018, 
que tem por objeto ABASTECIMENTO D'ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDER 
AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, em favor de JAILTON RODRIGUES PEREIRA ROCHA– 
CPF: 073.746.534-41, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), tendo como 
embasamento legal no art. 24, Inciso IV, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de acordo 
com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da 
Assessoria Jurídica do Município. 

 
Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 

supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

 
Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 

Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 
Boqueirão – PB, em  01 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

=========================================================================== 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

  
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, considerando a comunicação 
formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo 
Administrativo n.º 014/2018/CPL, modalidade Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2018 e parecer da 
Assessoria Jurídica do município. 
 

R E S O L V E: 
 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº. 
001/2018, que tem por objeto Contratação de serviços advocatícios, em favor de RODRIGO MAIA 
ADVOCACIA – CNPJ: 13.033.051/0001 - 61, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), tendo como embasamento legal no art. 25, Inciso II, da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e 
ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo 
Parecer da Assessoria Jurídica do Município. 

 
Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 

supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, em 01 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

=========================================================================== 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, considerando a comunicação 
formulada pela Comissão Permanente de Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo 
Administrativo n.º 015/2018/CPL, modalidade Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2018 e parecer da 
Assessoria Jurídica do município. 
 

R E S O L V E: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº. 
002/2018, que tem por objeto a Contratação da prestação de serviços técnicos especializados de 
contabilidade pública em geral, planejamento e projetos básicos ou executivos, pareceres, perícias e 
avaliações em geral, assessoria ou consultorias técnicas e auditorias, elaboração e emissão de 
orçamentos, consolidação de prestação de contas anuais, assessoramento técnico junto aos órgãos 
governamentais Federais e Estaduais, tais como: Acompanhamento e edição de balancetes mensais; 
Emissão de Relatórios Bimestrais de RREO; Emissão de Relatórios Quadrimestrais ou Semestrais de 
RGF; Projetos de Lei de Planejamento e Financeiro tais como: LDO e LOA; Acompanhamento de 
processos junto ao TCE e outros órgãos. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, em favor 
de ANTONIO FARIAS BRITO CONTABILIDADE E AUDITORIA – S/S – CNPJ: 
07.384.777/0001-46, no valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), tendo como 
embasamento legal no art. 25, Inciso II e III da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e ainda de 

acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e ratificado pelo Parecer da 
Assessoria Jurídica do Município. 

 
Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da Lei 

supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos necessários para a 
contratação. 

 
Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 

Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 
Boqueirão – PB, em 01 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito 

========================================================================== 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 007/2018/CPL 
Pregão Presencial: 006/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito Constitucional do Município 
de Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 007/2018, na Modalidade Pregão 

Presencial nº. 006/2018, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais n.º 10.520/02 
e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  OZEIAS RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua.  Sangradouro, S/Nº - Sangradouro - 
Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.726.407/0001-70, conforme objeto em epígrafe no valor 
Global de R$ 62.935,00 (Sessenta e dois mil novecentos e trinta e cinco reais); JAILTON DA SILVA 
RAMOS, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua. Dionísio Cezário de Sousa, 02-A – Bairro 
Novo – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.625.284/0001-81, conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 67.330,20 (Sessenta e sete mil trezentos e trinta reais e vinte centavos); 
ALEXANDRE DA SILVA FREIRE, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Rua. Severiano 
Macêdo, S/Nº - Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.814.735/0001-78, conforme objeto 
em epígrafe no valor Global de R$ 44.382,50 (Quarenta e quatro mil trezentos e oitenta e dois reais e 
cinqüenta centavos); ADRIANO BERNARDINO SILVA, pessoa jurídica, de direito privado, com 
sede à Rua. Epitácio Pessoa, 86 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.735.969/0001-
80, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 43.394,40 (Quarenta e três mil trezentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos); JOSÉ JOSENILDO DA SILVA, pessoa física, de 
direito privado, com sede em Sítio Relva – Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 
039.849.924-16, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 22.140,00 (Vinte e dois mil cento e 
quarenta reais); FERNANDO JOSÉ GALDINO, pessoa física, de direito privado, com sede em Sítio 
Zacarias – Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 496.326.394-72, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 19.188,00 (Dezenove mil cento e oitenta e oito reais); JOSÉ 
AGNALDO DE AZEVEDO OLIVEIRA, pessoa física, de direito privado, com sede à Rua. Tertuliano 
de Araújo, 253 – Distrito do Marinho – Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 283.345.233-00, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 19.516,00 (Dezenove mil quinhentos e dezesseis 
reais); LÁSARO FERREIRA DA SILVA, pessoa jurídica, de direito privado, com sede à Av. Trinta de 
Abril, 163 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.162.014/0001-77, conforme objeto 
em epígrafe no valor Global de R$ 34.095,60 (Trinta e quatro mil noventa e cinco reais e sessenta 
centavos); FAUSTO NETO TRANSPORTES E TURISMO EM GERAL, pessoa jurídica, de direito 
privado, com sede à Rua: da Independência, 151 – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
21.784.107/0001-48, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 45.756,00 (Quarenta e cinco 
mil setecentos e cinqüenta e seis reais);  e JOSÉ NIVALDO SOBRINHO, pessoa física, de direito 
privado, com sede em Sítio Tanques – Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrito no CPF sob o nº. 
929.672.054-00, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 26.420,40 (Vinte e seis mil 
quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos). 
 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 
 

Boqueirão – PB, 05 de Fevereiro de 2018. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito em Exercício 


